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INDICAÇÃO Nº 473/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Provedor da Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga, o senhor Amaro Ricardo Queiroz Rodero, que sejam adotadas, com a máxima 
urgência, providências para a aquisição de um frigobar e a ampliação dos armários destinados à guarda de 
pertences pessoais dos pacientes internados nas alas SUS (Sistema Único de Saúde) da Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de julho de 2025. 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa LegislaƟva buscar soluções em parceria com as insƟtuições 
locais, visando à melhoria conơnua da qualidade dos serviços de saúde prestados à população, 
apresenta-se a presente proposição. 

Considera-se essencial a aquisição de um frigobar para uso nas Alas SUS (Sistema Único de 
Saúde) da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, com o objeƟvo de oferecer maior conforto e 
atendimento humanizado aos pacientes internados. 

Do mesmo modo, propõe-se o aumento dos armários disponíveis para a guarda de pertences 
pessoais, promovendo maior organização, segurança e dignidade aos usuários durante sua 
permanência na unidade hospitalar. 

Tais medidas contribuem diretamente para a melhoria das condições de acolhimento e para a 
criação de um ambiente mais humanizado e funcional, condizente com os princípios que regem o 
Sistema Único de Saúde, entre eles, a integralidade, a equidade e o respeito à dignidade do paciente. 
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Ressalta-se ainda que tais providências favorecem uma gestão mais eĮciente dos serviços 
prestados por este nosocômio, reŇeƟndo o compromisso da administração hospitalar com o bem-estar 
do cidadão e promovendo a parƟcipação aƟva da comunidade na construção de um sistema de saúde 
mais justo e eĮcaz. 

Diante do exposto, solicitamos que seja oĮciado, com a máxima urgência, ao Provedor da Santa 
Casa de Misericórdia de Votuporanga, Senhor Amaro Ricardo Queiroz Rodero, a Įm de que sejam 
adotadas as providências necessárias para a efeƟvação das melhorias aqui indicadas. 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
R

. L
E

A
N

D
R

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

4/
07

/2
02

5 
12

:2
2:

13
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

09
63

6-
6K

7V
0K

-5
G

4W
7H

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


		2025-07-15T18:36:56+0000
	Not specified




